
1

Gustavo Campolina

De: grandesclientes.piaui@equatorialene 

<grandesclientes.piaui@equatorialenergia.com.br>

Enviado em: quinta-feira, 22 de junho de 2023 14:03

Para: Gustavo Campolina

Cc: patricia.araujo@equatorialenergia.com.br; 

karoline.oliveira@equatorialenergia.com.br

Assunto: PROJETO APROVADO_PROTOCOLO 8002242032

 

A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou excluído. Verifique se o v ínculo aponta para o arquivo e o local corretos.

 Teresina, 22 de junho de 2022 

   

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O CLIENTE 

 ATENDIMENTO A CLIENTES CORPORATIVOS 

  

Ao Cliente, 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

 Protocolo CRM: 8002242032 

CC 1000002162 / Nota: 1004247757 

  

Assunto: Aprovação de Projeto Elétrico e Orientações quanto ao Pedido de Ligação  

  

Caro Cliente, 

  

Em resposta à sua solicitação, informamos a APROVAÇÃO (COM RESSALVAS) de vosso projeto elétrico 
apresentado a esta Concessionária, referente ao empreendimento MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, localizado no  endereço AV. PRESIDENTE KENNEDY, S/N - LOTE D, município 
de TERESINA- PI.  

Conforme preconiza a Resolução Normativa ANEEL 414/2010, a qual disciplina as Condições Gerais de 
Fornecimento de Energia Elétrica, e as Normas Técnicas vigentes na Equatorial Piauí, informamos que: 
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1.      Apenas a partir da aprovação de seu Projeto Elétrico, sua Subestação e/ou Rede MT Particulares poderão 
ser construídas; 

2.      O Projeto Elétrico aprovado tem validade de 12 meses, de forma que, após a vigência do referido prazo, 
um novo projeto elétrico com nova ART deverá ser apresentado à Equatorial Piauí; 

3.      A disponibilidade de potência demandada para atendimento vosso empreendimento deve ser 
sempre verificada mediante Consulta prévia de VIABILIDADE TÉCNICA a esta Concessionária; 

4.      O atendimento às suas cargas poderá vir a ser condicionado a realização de obras de reforço no sistema 
de distribuição da Equatorial Piauí e a eventual participação financeira do Cliente será informada; 

5.      Após construção de seu circuito, para continuidade do seu pedido, deverá ser apresentada à Equatorial 
Piauí a formalização do Pedido de Ligação Nova ou Alteração de Grupo de Tensão (esse último, caso já 
haja Unidade Consumidora no local), inclusive anexando fotos da 
Subestação/Rede construída, documentação do imóvel e dos representantes legais e ART de 
Execução, conforme especificado em nossas Normas Técnicas vigentes; 

6.   Sob nenhuma hipótese serão energizadas subestações particulares construídas sob a rede elétrica desta 
Concessionária ou em Via Pública (pista, calçada, passeio, acostamento, ilha e canteiro central, ruas, avenidas, 
alamedas, praças, pontes, viadutos, etc.); 

7.   A documentação para o Pedido de Ligação Nova ou Alteração de Grupo de Tensão que deverá ser 
digitalizada e apresentada à Equatorial Piauí, exclusivamente, via email:
grandesclientes.piaui@equatorialenergia.com.br: 

  

• SOLICITAÇÃO DE DEMANDA E OPÇÃO TARIFÁRIA e a SOLICITAÇÃO DE VISTORIA E 
LIGAÇÃO, conforme modelos disponíveis na Norma Técnica, disponível no site Equatorial Piauí 
www.equatorialpiauí.com.br;  

• Laudo técnico vigente de ensaio do(s) transformador(es) particular(es), cujos fabricantes devem 
constar da lista de homologados pelo INMETRO;  

• Cópias autenticadas das Notas Fiscais de todos os materiais e equipamentos utilizados na obra (apenas 
materiais e equipamentos homologados pelo INMETRO ou Equatorial Piauí serão aceitos);  

• Cópias autenticadas do CPF e RG do(s) representante(s) legal(ais) responsáveis pela assinatura do 
contrato e constantes do Contrato Social/Procuração;  

• Cópia do cartão do CNPJ da Empresa ou Órgão Público;  
• Cópia do Contrato Social, Estatuo Social e/ou Documento de Regimento Interno do Órgão;  
• Procuração Pública para representantes legais que não estejam citados no Contrato Social da Empresa 

e/ou Ato de Nomeação, esse último, caso representante seja de Órgão Público;  
• Documentação comprobatória de responsabilidade sobre o imóvel ou terreno (contrato de compra, 

venda, aluguel, arrendamento, etc.);   

Por fim, informamos que a construção de seu circuito particular deve obedecer aos critérios normativos 
vigentes, sob pena de não energização de vossa Unidade Consumidora, até que as pendências técnicas sejam 
sanadas. 

  

Para quaisquer esclarecimentos adicionais, favor contatar a Central de Atendimento a Clientes Corporativos 
através do e-mail: grandesclientes.piaui@equatorialenergia.com.br. 
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Atenciosamente, 

Gerência de Relacionamento com o Cliente 

Atendimento a Clientes Corporativos 
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